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EMENTA: Requer a inclusão na lei de redução e isenção 

de IPTU dos imóveis urbanos que realizem a 

manutenção de áreas verdes tais como APP’s, bosques 

e parques ecológicos. 

 

 

     RAFAEL HADDAD MANFIO, vereador que subscreve, 

no uso de suas prerrogativas regimentais, REQUER ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, Frederico Carlos de Carvalho Alves, recorrer junto ao órgão competente, 

Procuradoria Geral do Município, para incluir nas leis que regulamentam a 

incidência/redução/isenção de IPTU (Leis nº 546 e 547 de 2009 e nº 828 de 2012) os 

imóveis urbanos que realizem a manutenção de áreas verdes tais como APP`S – Áreas 

de Preservação Permanente, Bosques e Parques Ecológicos. 

 

 

 

      

 

     Sala de Sessões, 02 de Setembro de 2013. 

 

 

 

RAFAEL HADDAD MANFIO 

Vereador  


